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 Convidam -se todos os interessados a apresentar reclamações, por 
escrito e devidamente fundamentadas, no prazo de 30 dias a contar da 
data da publicação do presente Aviso.

O pedido está patente para consulta, dentro das horas de expediente, 
na Direcção -Geral de Energia e Geologia, sita na Av. 5 de Outubro, 
n.º 87, 3.º andar, 1069-039 Lisboa, local para onde devem ser remetidas 
as reclamações.

24 de Março de 2009. — O Subdirector -Geral, Carlos A. A. Caxaria.

Proposta de demarcação de área para atribuição de direitos 
de prospecção e pesquisa de águas minerais naturais 

  
 301591961 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Declaração de rectificação n.º 1540/2009
No Diário da República, 2.ª série, n.º 91 de 12 de Maio de 2009, 

foi publicado com inexactidão o despacho n.º 11472/2009, relativo ao 
Certificado de instalador de tacógrafos n.º 101.25.09.6.009 da empresa 
Motecerto, onde se lê “Rua das Pedreiras, 427” deve ler -se “Rua das 
Pedreiras 472”.

28 de Maio de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, J. Mar-
ques dos Santos.

301892739 

 Despacho n.º 14030/2009

Organismo de verificação metrológica de reservatórios 
de armazenamento de instalação fixa

1 — Através da Portaria n.º 1541/2007, de 6 de Dezembro, foi pu-
blicado o regulamento de controlo metrológico dos reservatórios de 
armazenamento de instalação fixa.

2 — Verifica -se a necessidade de descentralizar a realização das 
operações de controlo metrológico envolvidas, por forma a simplificar 
os procedimentos administrativos, sem prejuízo do necessário rigor 
metrológico.

3 — Assim, para efeitos de aplicação da Portaria n.º 1541/2007, de 
6 de Dezembro, e nos termos da alínea c), do ponto 1, do artigo 8.º, do 
Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de Setembro, determino:

a) É reconhecida a qualificação ao ISQ — Instituto de Soldadura e 
Qualidade, através do seu laboratório LABVOLUME, com instalações 
na Av. Prof. Cavaco Silva, 33 — Taguspark, 2740 -120 Oeiras, para a 
execução das operações de verificação metrológica de reservatórios de 
armazenamento de instalação fixa;

b) A referida empresa colocará, nos termos da legislação em vigor, a 
respectiva marca própria, anexa ao presente despacho, bem como o sím-
bolo da operação de controlo metrológico, no esquema de selagem dos 
instrumentos de medição abrangidos pelo regulamento atrás referido;

c) Das operações envolvidas, serão mantidos em arquivo os relatórios 
dos ensaios correspondentes às operações de controlo metrológico, nos 
termos da Lei;

d) Mensalmente deverá a empresa enviar ao IPQ uma relação dos 
instrumentos que forem verificados, assim como efectuar o pagamento 
dos montantes correspondentes às operações de controlo metrológico 
realizadas, até ao dia 10 do mês seguinte, mediante cheque endossado 
ao Instituto Português da Qualidade, remetido ao Serviço de Metrologia 
Legal, Rua António Gião, n.º 2, 2825 -513 Caparica;

e) O valor da taxa aplicável às operações prevista no regulamento 
acima referido, será definido por despacho e revisto anualmente.

4 — O presente despacho produz efeitos imediatos a partir desta data 
e é válido até 31 de Dezembro de 2011.

17 de Março de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, J. 
Marques dos Santos. 

  
 301860119 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Secretário de Estado 
do Desenvolvimento Rural e das Florestas

Despacho n.º 14031/2009
O Regulamento do Fogo Técnico, que define as normas técnicas 

e funcionais para a sua aplicação, os requisitos para a formação pro-
fissional, e os pressupostos da credenciação das pessoas habilitadas a 
planear e a executar fogo controlado e fogo de supressão, foi aprovado 
por despacho do Presidente da Autoridade Florestal Nacional, de 15 de 
Maio de 2009.

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 17/2009, 
de 14 de Janeiro, e no uso das competências que me foram delegadas pelo 
despacho n.º 5834/2008, de 12 de Fevereiro, do Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 44, de 3 de Março de 2008, homologo o Regulamento 
do Fogo Técnico, que é publicado em anexo ao presente despacho.

18 de Maio de 2009. — O Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, Ascenso Luís Seixas Simões.

ANEXO

Despacho n.º 30/90

No âmbito do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, 
preconiza -se a implementação de uma politica de defesa da floresta 
que se traduza na elaboração de normas adequadas para a protecção 
de pessoas e bens e para a valorização dos espaços florestais, fomen-
tando o equilíbrio a médio e longo prazo da capacidade de gestão dos 
territórios rurais.

As alterações introduzidas no Sistema de Defesa da Floresta Contra 
Incêndios relativas ao uso do fogo permitem uma maior clarificação 
das regras de utilização desta ferramenta, de forma a aumentar a sua 
eficácia e eficiência, salvaguardando a defesa de pessoas, de bens e do 
património florestal.

Assim, é introduzido e definido o conceito de fogo técnico, que 
engloba todas as actividades do uso do fogo com necessidades de for-
mação específica e de credenciação dos seus responsáveis, ou seja o 
fogo controlado e o fogo de supressão.
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No que respeita ao fogo controlado, são clarificados os pressupostos e 
procedimentos aplicáveis ao uso desta técnica, com base na experiência 
adquirida pela publicação e aplicação da Portaria n.º 1061/2004, de 21 de 
Agosto, simplificando -se e clarificando -se a tramitação processual e o 
processo de credenciação dos responsáveis pela sua utilização.

Em relação ao fogo de supressão, nas suas duas componentes, o fogo 
táctico e o contrafogo, é feito o enquadramento e regulamentação da 
sua utilização, de forma a diminuir os usos indevidos e aumentar a sua 
eficiência, minimizando possíveis impactos negativos e promovendo a 
segurança de todos os intervenientes nos teatros de operações.

A utilização do fogo no âmbito do combate a incêndios florestais 
constitui uma das técnicas mais eficazes de supressão. No entanto, é 
também a mais exigente em termos de segurança de pessoas e bens e no 
conhecimento necessário para prever os seus resultados e consequências. 
A simplicidade de meios e de técnicas com que pode ser executado, o 
reduzido esforço físico necessário e a enorme eficácia e rapidez com 
que pode resolver diversas situações, tornam o fogo de supressão uma 
ferramenta acessível e atractiva para muitos dos intervenientes no teatro 
de operações, podendo conduzir ao seu uso exagerado e desenqua-
drado, sobretudo quando os utilizadores não possuam a preparação 
necessária.

A possibilidade de usar o fogo de supressão deve ser avaliada como o 
último recurso a utilizar ou quando sejam nítidas e importantes as van-
tagens relativamente à utilização das outras técnicas de combate. O uso 
do fogo não pode ser encarado como uma simples ferramenta mas sim 
como uma técnica complexa, que exige profissionais com conhecimen-
tos e experiência consolidada sobre o fogo e sobre todos os elementos 
que influenciam o seu comportamento, impacto ambiental e gestão, 
dotando -os com capacidades de análise, antecipação, organização, e 
execução adequada. A diversidade e a complexidade das situações em 
que o fogo pode ser aplicado tornam praticamente impossível definir 
padrões “de prescrição” para a sua utilização, recaindo a sua eleição ou 
rejeição apenas na decisão dos intervenientes.

Se as técnicas de ignição utilizadas são basicamente as mesmas em 
todos os tipos de fogos técnicos, as circunstâncias da sua utilização no 
âmbito da prevenção ou do combate diferem completamente. O fogo 
controlado é planeado antecipadamente, com a prescrição das condi-
ções mais convenientes para a sua execução, submetido a aprovação 
numa comissão, e executado no médio ou longo prazo em função dessa 
prescrição, com objectivos específicos. Em contraste, o uso do fogo de 
supressão no combate a incêndios florestais é identificado, proposto, 
decidido, planeado e executado numa situação de emergência, em função 
das condições existentes e esperadas. O fogo de supressão está ainda 
mais dependente que o fogo controlado dos conhecimentos e das ca-
pacidades dos seus utilizadores e da necessidade de acreditação dessas 
competências, de forma a facilitar o seu reconhecimento por parte dos 
responsáveis pela coordenação e organização do teatro de operações de 
combate a incêndios florestais.

Desta forma, o presente despacho estabelece o regulamento do fogo 
técnico, definindo as normas técnicas e funcionais para a sua aplicação, 
os requisitos para a formação profissional, e os pressupostos da creden-
ciação das pessoas habilitadas a planear e a executar fogo controlado 
e fogo de supressão.

Foram ouvidas a Autoridade Nacional de Protecção Civil e a Guarda 
Nacional Republicana.

Assim,
Nos termos dos n.º 1 do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 17/2009, de 

14 de Janeiro de 2009, determino o seguinte:
1.º É aprovado o Regulamento do Fogo Técnico, que consta do Anexo 

ao presente despacho e do qual faz parte integrante.
2.º As credenciações actualmente vigentes, passam a ter a validade 

de 5 anos a contar da data de publicação do presente despacho, podendo 
ser renovadas nas condições definidas nos termos do regulamento ora 
aprovado.

3.º A habilitação obtida em cursos de credenciação em fogo controlado 
realizados ao abrigo do anterior Regulamento do Fogo Controlado ou 
ainda a decorrer à data da publicação do presente despacho, é válida 
para a obtenção da credenciação.

4.º A Autoridade Florestal Nacional (AFN) envia aos técnicos creden-
ciados, referidos nos números anteriores, as novas credenciais, o livro 
de campo e o ficheiro criados pelo regulamento ora aprovado.

5.º O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

15 de Maio de 2009. — O Presidente da Autoridade Florestal Nacio-
nal, António José Lemos Martins Rego.

ANEXO

Regulamento do Fogo Técnico

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito

O presente Regulamento define as normas técnicas e funcionais apli-
cáveis à utilização de fogo técnico e das suas componentes, o fogo 
controlado e o fogo de supressão, e os processos para a capacitação e 
credenciação das pessoas habilitadas para o seu planeamento, execução 
e acompanhamento.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, entende -se por:
a) «Entidade proponente» — proprietários, produtores florestais, 

agrícolas ou pecuários ou as suas estruturas organizativas, organismos 
da administração central ou local e todas as entidades que contribuam 
para a gestão do território ou para a defesa da floresta contra incêndios 
e sejam interessados na realização de acções de fogo controlado;

b) «Equipa de apoio» — conjunto de meios humanos com formação 
na área dos incêndios florestais, equipados para a execução do fogo 
controlado e com capacidade para fazer face ao ataque inicial;

c) «Fogo controlado», o uso do fogo na gestão de espaços florestais, 
sob condições, normas e procedimentos conducentes à satisfação de 
objectivos específicos e quantificáveis e que é executada sob responsa-
bilidade de técnico credenciado;

d) «Fogo de supressão», o uso do fogo no âmbito da luta contra os 
incêndios florestais compreendendo o fogo táctico e o contrafogo;

i) «Fogo táctico», o uso do fogo no âmbito da luta contra os incêndios 
florestais, consistindo na ignição de um fogo ao longo de uma zona de 
apoio com o objectivo de reduzir a disponibilidade de combustível, e 
desta forma diminuir a intensidade do incêndio, terminar ou corrigir a 
extinção de uma zona de rescaldo de maneira a diminuir as probabilida-
des de reacendimentos, ou criar uma zona de segurança para a protecção 
de pessoas e bens;

ii) «Contrafogo», o uso do fogo no âmbito da luta contra os incêndios 
florestais, consistindo na ignição ao longo de uma zona de apoio, na 
dianteira de uma frente de incêndio de forma a provocar a interacção 
das duas frentes de fogo e a alterar a sua direcção de propagação ou a 
provocar a sua extinção.

e) «Fogo técnico», o uso do fogo que comporta as componentes de 
fogo controlado e de fogo de supressão;

f) «Livro de campo» — Livro de registo de participação em acções 
do fogo controlado ou de combate a incêndios florestais;

g) «Planeamento do fogo controlado» — o planeamento de acções 
com recurso à técnica de fogo controlado e que comporta dois níveis 
com diferentes escalas territoriais e temporais de execução:

i) o plano de fogo controlado;
ii) e o plano operacional de queima.

h) «Técnico credenciado em fogo de supressão» — técnico habilitado 
a avaliar da oportunidade de utilização desta técnica, a prever e a avaliar 
os seus resultados, e a proceder ao planeamento, organização, coorde-
nação e execução de acções de fogo táctico e de contrafogo;

i) «Técnico credenciado em fogo controlado» — técnico habilitado a 
planear o fogo controlado, a preparar, a executar ou a dirigir a execução 
da operação e a avaliar os seus resultados.

CAPÍTULO II

Fogo Controlado

Artigo 3.º
Uso do fogo controlado

O fogo controlado é executado segundo planeamento previamente 
aprovado nos termos do presente Regulamento, por técnico credenciado 
pela AFN ou, sob a responsabilidade e orientação deste.
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Artigo 4.º
Acompanhamento e controlo do uso do fogo controlado

1 — O início e o final das operações de fogo controlado são sempre 
comunicadas ao Comando Distrital de Operações de Socorro (CDOS) da 
área de intervenção e ao Gabinete Técnico Florestal municipal (GTF), 
através dos números de telefone para o efeito, pelo técnico credenciado 
responsável pela sua execução, com indicação da duração prevista e do 
local de realização, e por ele registadas em livro de campo fornecido 
pela AFN.

2 — São competentes para o acompanhamento e controlo do uso 
do fogo controlado as Comissões Municipais de Defesa da Floresta 
(CMDF) e a AFN.

3 — O técnico GTF, procede ao levantamento e registo das áreas 
intervencionadas com fogo controlado.

4 — A informação recolhida e registada nos termos do número anterior 
é apresentada na CMDF e é enviada:

a) ao Coordenador de Prevenção Estrutural (CPE) da AFN do respec-
tivo distrito, ou para outro destinatário da AFN por este indicado;

b) e ao representante da Guarda Nacional Republicana na CMDF, 
para efeitos de não inclusão como área ardida no Sistema de Gestão de 
Informação de Incêndios Florestais.

Artigo 5.º
Requisitos para a credenciação de técnicos

especializados em fogo controlado
1 — A credenciação de técnicos especializados em fogo controlado 

compete à AFN, a requerimento do interessado.
2 — São requisitos cumulativos para a credenciação de técnico es-

pecializado em fogo controlado:
a) Formação base de nível 5 na área das ciências florestais, agrárias 

ou do ambiente;
b) Aprovação em curso de credenciação, realizado em território na-

cional, reconhecido pela AFN;
c) Aprovação em curso ministrado fora do território nacional, cuja 

equivalência seja reconhecida pela AFN, e após comprovação da par-
ticipação em 35 horas de acções de fogo controlado efectuadas em 
território nacional.

3 — O requerimento a que se refere o n.º 1 é instruído com nota cur-
ricular e documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos 
referidos no número anterior.

4 — Excepcionalmente podem ser credenciados outros indivíduos 
com comprovada experiência profissional na investigação, na prevenção, 
ou no combate a incêndios florestais, desde que possuam formação base 
de nível 5 e cumpram os requisitos referidos na alínea b) e c) do n.º 2.

Artigo 6.º
Comunicação da credenciação em fogo controlado

1 — A comunicação de deferimento pela AFN é acompanhada de um 
cartão de credenciação em fogo controlado, segundo o modelo constante 
do anexo I, e em que consta o número e ano de obtenção da credenciação, 
o nome do técnico, o número do seu bilhete de identidade e a data de 
atribuição e de validade da credenciação.

2 — Com a comunicação da credenciação é enviado ao técnico um 
livro de campo de registo de participação em acções de fogo técnico e 
um ficheiro de base de dados, onde deverão ser inscritas informações 
com o objectivo de:

a) Acompanhamento e controlo das acções de fogo controlado;
b) Análise do desempenho demonstrado para efeitos de renovação 

do cartão de credenciação;
c) Aferição da experiência técnica para efeitos de inscrição na bolsa 

nacional de formadores em fogo controlado.

3 — Todas as acções de fogo controlado são, obrigatoriamente, re-
gistadas no livro de campo.

4 — As acções de fogo controlado anteriores à recepção do referido 
livro de campo, em que tenham participado os técnicos credenciados, 
podem ser aí registadas e são consideradas para os efeitos referidos no 
n.º 2, desde que devidamente validadas pelos proprietários das áreas 
tratadas ou seus representantes, pelos proponentes dos Planos de Fogo 
Controlado, ou pela AFN.

5 — Os técnicos credenciados têm obrigatoriamente que ter na sua 
posse o cartão a que se refere o n.º 1, sempre que sejam responsáveis 
pela execução de acções de fogo controlado.

Artigo 7.º
Validade e renovação da credenciação em fogo controlado

1 — O cartão de credenciação é válido por 5 anos, renovável por 
igual período.

2 — A renovação do cartão de credenciação é feita mediante requeri-
mento do interessado à AFN, que analisará o desempenho demonstrado 
durante um mínimo de 150 horas, com base nos registos do livro de 
campo e na base de dados a que se refere o n.º 2 do artigo 6.º, nos planos 
de fogo controlado (PFC) e nos planos operacionais de queima (POQ) 
elaborados pelo requerente.

3 — A segunda renovação do cartão de credenciação confere carácter 
vitalício a este documento.

Artigo 8.º
Suspensão e revogação da credenciação em fogo controlado

1 — O cartão de credenciação em fogo controlado pode ser suspenso, 
pela AFN, para efeitos de procedimento de averiguação, sempre que:

a) Sejam desrespeitadas as normas legais e regulamentares, e de-
mais regras de boa prática e segurança, aplicáveis à utilização do fogo 
controlado;

b) As instruções emanadas pelas entidades competentes no âmbito do 
Sistema de Defesa da Floresta Contra Incêndios sejam desobedecidas;

c) Sejam causados incêndios florestais.

2 — Terminado o processo de averiguação, a AFN pode revogar o 
cartão de credenciação sempre que a gravidade da falta cometida ou da 
culpa do agente o justifiquem, sem prejuízo da responsabilidade criminal 
ou contra -ordenacional que ao caso couber.

3 — As CMDF e demais entidades integradas no Sistema de Defesa 
da Floresta Contra Incêndios, devem comunicar à AFN todas as situa-
ções que forem do seu conhecimento que indiciem a prática irregular 
do fogo controlado ou as ocorrências de incêndio florestal originadas 
por esta actividade.

4 — O procedimento de averiguação a que se refere o n.º 1 do presente 
artigo é conduzido por uma comissão de arbitragem composta por três 
técnicos credenciados em fogo de supressão nomeados pela AFN.

5 — A decisão de revogação da credenciação é comunicada pela 
AFN à GNR e ao técnico, que procede à devolução do cartão à AFN 
nos 5 dias seguintes.

Artigo 9.º
Reconhecimento de cursos de credenciação em fogo controlado
1 — Os cursos de credenciação em fogo controlado destinam -se a 

habilitar técnicos para o planeamento, execução e avaliação de operações 
de fogo controlado, cuja frequência com aprovação capacita o técnico a 
efectuar o pedido credenciação para a utilização desta técnica à AFN.

2 — O reconhecimento de cursos de credenciação em fogo controlado 
compete à AFN.

3 — São requisitos cumulativos para o reconhecimento de cursos de 
credenciação em fogo controlado:

a) Serem ministrados por formadores inscritos na bolsa nacional de 
formadores em fogo controlado;

b) Serem constituídos por módulos teóricos de pelo menos 28 horas, 
sobre enquadramento, objectivos, utilização e técnicas de fogo contro-
lado, comportamento do fogo, planeamento por objectivos, impacto do 
fogo e implementação operacional do fogo controlado;

c) Serem constituídos por módulos de prática simulada em sala de pelo 
menos 21 horas, sobre elaboração do PFC e utilização de ferramentas 
de apoio à decisão;

d) Serem constituídos por módulos de prática simulada em campo 
de pelo menos 70 horas, sobre POQ, preparação, execução e avaliação 
do fogo controlado em matos e povoamentos.

Artigo 10.º
Bolsa nacional de formadores em fogo controlado

1 — A constituição de uma bolsa nacional de formadores em fogo 
controlado compete à AFN.

2 — Os indivíduos inscritos na bolsa nacional de formadores em fogo 
controlado ficam habilitados a ministrar formação nos cursos de creden-
ciação em fogo controlado ou noutras acções de formação relacionadas 
com a utilização desta técnica.

3 — São requisitos cumulativos para a inscrição na bolsa nacional 
de formadores em fogo controlado:

a) A posse de certificado válido de aptidão pedagógica de formador 
(CAP), emitido pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional;

b) A posse de cartão de credenciação há mais de 5 anos;
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c) A demonstração de experiência de mais de 200 horas de utilização 
da técnica do fogo controlado em matos e 100 horas em povoamentos, 
a aferir com base nos registos inscritos no livro de campo.

4 — Os técnicos detentores de credenciação vitalícia em fogo con-
trolado, que cumpram o requisito estabelecido na alínea a) do n.º 3, 
podem solicitar a sua inscrição na bolsa nacional de formadores em 
fogo controlado.

5 — Os indivíduos de reconhecido mérito científico na área do fogo 
controlado podem também solicitar a sua inscrição na bolsa nacional 
de formadores em fogo controlado.

6 — A inscrição na bolsa nacional de formadores em fogo controlado 
é feita mediante requerimento a enviar para a AFN, instruído com nota 
curricular e, se aplicável, com os documentos comprovativos do preen-
chimento dos requisitos referidos no n.º 3 do presente artigo.

Artigo 11.º
Plano de fogo controlado

1 — O PFC determina a programação das acções a desenvolver, num 
período não superior a 5 anos, com recurso ao uso da técnica de fogo 
controlado, destinadas à realização de objectivos específicos quantifi-
cados, numa área determinada.

2 — O PFC contém obrigatoriamente os seguintes elementos:
a) Identificação do técnico credenciado responsável;
b) Período a que respeita;
c) Número de ordem PFC por referência ao número de credenciação 

do técnico responsável e ano;
d) Área a que respeita o plano, com identificação do respectivo con-

celho e freguesia, unidade de gestão, mancha florestal ou zona de influ-
ência de organização de produtores florestais ou de zona de intervenção 
florestal (ZIF);

e) Caracterização da área de intervenção;
f) Objectivos da intervenção;
g) Indicação dos meios humanos e materiais necessários a afectar na 

execução do PFC.

3 — A caracterização da área de intervenção do PFC é apresentada 
com apoio de cartografia adequada devendo, nomeadamente, descrever:

a) O uso do solo, formações vegetais e tipos de combustíveis;
b) A história do fogo, com referência a estatísticas dos incêndios, 

causas e áreas afectadas;
c) A localização das infra -estruturas de Defesa da Floresta Contra 

Incêndios (DFCI) e contribuição da utilização do fogo controlado para 
a persecução dos objectivos de DFCI;

d) A identificação das parcelas individuais de tratamento a sujeitar 
a POQ, mediante:

i) Representação cartográfica e ou ortofotomapas, à escala 1: 10 000 
ou, na sua ausência, 1:25 000;

ii) Quadro resumo das características das parcelas a tratar, com men-
ção da área, do tipo de formação vegetal, objectivo do tratamento e ano 
previsto para a intervenção;

e) Justificação e objectivos específicos a atingir com o uso do fogo 
controlado, a apresentar com base nos elementos anteriores e na resili-
ência das formações vegetais;

f) Outros elementos julgados pertinentes para o PFC e constantes dos 
Planos de Defesa da Floresta Contra Incêndios aplicáveis;

4 — O formato de PFC é publicado no sítio da Internet da AFN.

Artigo 12.º
Aprovação do plano de fogo controlado

1 — A aprovação do PFC é da competência da CMDF correspondente 
à área de intervenção do plano.

2 — O PFC, em formato digital, e correspondente pedido de aprova-
ção, é enviado pela entidade proponente ao Gabinete Técnico Florestal 
(GTF) correspondente à área de intervenção do plano, que o submeterá 
para aprovação à CMDF.

3 — A CMDF dispõe de 30 dias para aprovar o PFC, findos os quais 
se considera o mesmo tacitamente aprovado.

4 — A aprovação do PFC deve ser comunicada pelo GTF à entidade 
proponente, dentro do prazo estabelecido no número anterior.

5 — A aprovação do PFC não exige a apresentação da identificação 
ou a autorização dos proprietários, ou seus representantes, das áreas a 
intervir.

6 — Os PFC aprovados são enviados para o endereço de correio elec-
trónico planosdefogocontrolado@afn.min -agricultura.pt pelo GTF.

7 — Nos concelhos em que não se encontre constituído GTF, a co-
municação e envio a que se referem os números 2, 4 e 6 do presente 
artigo são realizados pelo representante da AFN na CMDF.

8 — Após a aprovação do PFC, a entidade proponente fica autorizada 
a desencadear as acções de uso do fogo controlado previstas no plano, 
suportadas pelos respectivos POQ.

9 — Os fogos controlados realizados no âmbito de acções de inves-
tigação científica, demonstração, formação profissional ou de sanidade 
florestal dispensam a integração do respectivo POQ em PFC e as con-
sultas subsequentes.

Artigo 13.º
Suspensão e alteração do plano de fogo controlado

1 — A CMDF pode suspender a execução do PFC sempre que motivos 
fundamentados justifiquem o adiamento, cancelamento ou a revisão das 
acções programadas, nomeadamente os relacionados com a qualidade 
do ar e a previsão de contingências que limitem a capacidade dos meios 
de socorro.

2 — O PFC aprovado pode ser alterado ou revisto a pedido da en-
tidade proponente ou por iniciativa da CMDF nas situações previstas 
no número anterior.

3 — A alteração ou revisão do PFC está sujeita a nova aprovação pela 
CMDF nos termos definidos no artigo 12.º.

Artigo 14.º
Plano operacional de queima

1 — O POQ é o instrumento de planificação da utilização da técnica do 
fogo controlado para uma parcela individual de tratamento identificada 
no PFC, e inclui das componentes de descrição da execução e de avalia-
ção dos resultados, podendo ser também utilizado para acções de inves-
tigação científica, de demonstração, ou de formação profissional;

2 — O POQ é elaborado pelo técnico responsável pela acção de fogo 
controlado, devendo conter os seguintes elementos:

a) Identificação da entidade proponente, dos proprietários e respecti-
vas autorizações ou procedimentos de publicitação das operações;

b) Identificação das entidades públicas ou privadas a contactar, rela-
tivamente às quais a utilização do fogo controlado possa directamente 
condicionar ou afectar na sua actividade;

c) Identificação do técnico credenciado responsável;
d) Caracterização física, vegetal e cartográfica das parcelas a tratar e 

condições meteorológicas prescritas e observadas durante a execução;
e) Plano de emergência e de contingência;
f) Descrição operacional e avaliação dos impactos directos imediata-

mente após a execução e após a primeira estação de crescimento.
g) Sempre que durante a realização de um fogo controlado, o fogo 

ultrapasse os limites previstos da área a tratar e dê origem a um incên-
dio florestal, implicando a necessidade de recorrer à colaboração de 
equipas complementares para a sua extinção, deverão ser descritas as 
circunstâncias em que ocorreu o incidente, as entidades contactadas, 
a estratégia adoptada para o seu controlo, a área afectada e possíveis 
prejuízos, identificadas as equipas complementares que intervieram e 
o responsável pelas operações de combate.

3 — Cada técnico credenciado deve enviar à Direcção Nacional de 
Defesa da Floresta da AFN durante o mês seguinte ao final de cada 
semestre uma cópia do POQ respeitante a cada parcela individual de 
tratamento intervencionada.

4 — Exceptua -se do número anterior as situações a que respeita a 
alínea g) do n.º 2 do presente artigo, para as quais o POQ deve ser en-
viado num prazo máximo de 15 dias úteis posteriores ao incidente.

5 — Compete à AFN a criação, manutenção e gestão de um sistema 
de informação de planeamento e acompanhamento da execução das 
operações de fogo controlado inseridas em POQ, de actualização per-
manente, que integre os elementos de conteúdo previstos no n.º 2 do 
presente artigo, definindo no seu âmbito a estrutura e respectivas regras 
de funcionamento.

CAPÍTULO III

Fogo de supressão
Artigo 15.º

Uso do fogo de supressão
1 — As acções de fogo de supressão são executadas sob orientação e 

responsabilidade de técnico credenciado para o efeito pela AFN.
2 — O recurso à utilização de fogos de supressão apenas deve ser 

ponderado quando esta técnica se justifique como sendo a mais adequada 
no âmbito da estratégia de combate, avaliados os resultados esperados, 
os seus impactos e a segurança de pessoas e bens.
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3 — A identificação da oportunidade do uso de fogo de supressão, 
o planeamento dos meios e procedimentos necessários, os resultados e 
riscos esperados são comunicados ao Comandantes das operações de 
Socorro (COS), que decide a sua utilização e actua em conformidade.

4 — Os COS, nas situações previstas no Sistema Integrado de Opera-
ções de Protecção e Socorro (SIOPS), podem, após autorização expressa 
da estrutura de comando da Autoridade Nacional de Protecção Civil 
(ANPC) registada na fita de tempo de cada ocorrência, utilizar fogo 
de supressão.

5 — No caso previsto no número anterior, a identificação dos respon-
sáveis pela execução e pela autorização são comunicados às autoridades 
policiais com responsabilidade na área.

6 — O início e o fim de todas as manobras de utilização de fogo de 
supressão e a identificação do técnico responsável são, obrigatoriamente, 
registados na fita de tempo de cada ocorrência.

7 — A prestação de apoio logístico e de coordenação necessária à 
satisfatória prossecução das operações de uso de fogo de supressão é 
da responsabilidade do COS.

8 — Durante a organização e execução dos fogos de supressão, todos 
os meios colocados à disposição do técnico responsável ficam subme-
tidos à sua coordenação, na dependência do COS.

9 — No final das operações o técnico responsável pela execução 
informa o COS da dispensa dos meios de apoio postos à sua disposição 
para a execução das manobras e transmite as instruções ao chefe da 
equipa de apoio.

10 — Qualquer utilização de fogo de supressão fora do âmbito deste 
artigo é, nas suas consequências, incluindo as criminais, da inteira res-
ponsabilidade dos seus executores.

Artigo 16.º
Acompanhamento do uso do fogo de supressão

O início e o fim das manobras de utilização de fogo de supressão, o seu 
desenrolar e os resultados obtidos são comunicados ao COS, pelo técnico 
credenciado responsável pela sua execução, e por ele registadas em livro 
de campo e no ficheiro de base de dados fornecidos pela AFN.

Artigo 17.º
Requisitos para a credenciação de técnicos

especializados em fogo de supressão
1 — A credenciação em fogo de supressão confere habilitação legal 

para o planeamento e a aplicação de fogos tácticos e de contrafogos, no 
âmbito do Sistema de Defesa da Floresta Contra Incêndios;

2 — A credenciação de técnicos especializados em fogo de supressão 
compete à AFN, a requerimento do interessado.

3 — São requisitos cumulativos para a credenciação de técnico es-
pecializado em fogo de supressão:

a) Credenciação em fogo controlado;
b) Experiência mínima de 200 horas na realização de fogos controla-

dos como responsável de queima, nos 5 anos precedentes ao pedido de 
credenciação em fogo de supressão, comprovados através dos registos 
no livro de campo, ou de atestação de entidades beneficiárias dessas 
acções, sujeita a verificação por parte da AFN;

c) Frequência de curso de formação em análise de incêndios e uso do 
fogo, reconhecido pela AFN, ou de curso ministrado fora do território 
nacional cuja equivalência seja por esta reconhecida;

d) Participação comprovada, através dos registos no livro de campo 
ou de atestação de entidade do SIOPS, em acções de coordenação ou 
como operacional de combate a incêndios florestais durante pelo menos 
100 horas, ou 10 incêndios, posteriormente à frequência do curso de 
formação referido na alínea anterior;

e) Apresentação de relatório resumo da análise do comportamento 
do fogo e de propostas de intervenção dos 5 incêndios mais relevantes 
em que tenha participado.

4 — O requerimento a que se refere o n.º 2 é instruído com nota cur-
ricular e documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos 
referidos no número anterior.

5 — Excepcionalmente, e apenas durante os primeiros 2 anos de 
vigência do presente regulamento, podem vir a ser credenciados outros 
indivíduos com comprovada experiência profissional na coordenação, 
gestão e combate a incêndios florestais, atestada pela ANPC, e desde 
que cumulativamente, possuam formação base de nível 4 e cumpram os 
requisitos exigidos nas alíneas c), d) e e) do n.º 3 do presente artigo.

Artigo 18.º
Comunicação da credenciação em fogo de supressão

1 — A comunicação de deferimento pela AFN é acompanhada de 
um cartão de credenciação em fogo de supressão, segundo o modelo 

constante do anexo II, e em que consta o número e ano de obtenção da 
credenciação, o nome do técnico, o número do seu bilhete de identidade 
e a data de atribuição e de validade da credenciação.

2 — Com a comunicação da credenciação é enviado ao técnico um 
livro de campo de registo de participação em acções de fogo técnico e 
um ficheiro de base de dados, onde deverão ser inscritas informações 
com o objectivo de:

a) Acompanhamento e controlo das acções de fogo de supressão;
b) Análise do desempenho demonstrado para efeitos de renovação 

do cartão de credenciação.

3 — Todas as acções de fogo de supressão são, obrigatoriamente, 
registadas no livro de campo.

4 — As acções de fogo de supressão anteriores à recepção do livro 
de campo, em que tenham participado os requerentes, podem ser aí 
registadas e são consideradas para os efeitos referidos no n.º 2, desde 
que devidamente validadas pela ANPC ou pela AFN.

5 — Os técnicos credenciados têm obrigatoriamente que ter na sua 
posse o cartão a que se refere o n.º 1, sempre que sejam responsáveis 
pela execução de acções de fogo de supressão.

6 — A AFN envia à ANPC, até 15 de Maio de cada ano, uma lista 
actualizada com a identificação dos técnicos credenciados em fogo de 
supressão.

Artigo 19.º
Validade e renovação da credenciação em fogo de supressão

1 — O cartão de credenciação é válido por 5 anos, renovável por 
igual período.

2 — A renovação do cartão de credenciação é feita mediante requeri-
mento do interessado à AFN, que analisará o desempenho demonstrado 
durante a participação como analista ou responsável de operações de uso 
de fogo de supressão, num mínimo de 20 incêndios ou 200 horas, com 
base nos registos do livro de campo e nos relatórios resumos enviados, 
com a análise do comportamento do fogo e as intervenções sob sua 
responsabilidade nos 5 incêndios que considerar mais relevantes.

3 — A segunda renovação do cartão de credenciação confere carácter 
vitalício a este documento.

Artigo 20.º
Suspensão e revogação da credenciação em fogo de supressão
1 — O cartão de credenciação em fogo de supressão pode ser suspenso, 

pela AFN, para efeitos de procedimento de averiguação, sempre que:
a) Sejam desrespeitadas as normas legais e regulamentares, e demais 

regras de boa prática e segurança, aplicáveis à utilização do fogo de 
supressão;

b) Sejam desobedecidas as instruções das entidades competentes no 
âmbito do Sistema de Defesa da Floresta Contra Incêndios;

c) Sejam causados prejuízos por desrespeito dos princípios de utili-
zação da técnica.

2 — Terminado o procedimento de averiguação, a AFN pode revogar 
o cartão de credenciação sempre que a gravidade da falta cometida ou 
da culpa do agente o justifiquem, sem prejuízo da responsabilidade 
criminal ou contra -ordenacional que ao caso couber.

3 — As entidades do SIOPS devem comunicar à AFN todas as situ-
ações que forem do seu conhecimento que indiciem a prática irregular 
do fogo de supressão por técnicos credenciados, assim como as condi-
ções em que decorreu, o impacto causado e a identificação do técnico 
credenciado responsável pela sua execução.

4 — O procedimento de averiguação a que se refere o n.º 1 do pre-
sente artigo é conduzido por uma comissão de arbitragem composta 
por dois técnicos credenciados em fogo de supressão nomeados pela 
AFN, e um terceiro elemento nomeado pela Autoridade Nacional de 
Protecção Civil.

Artigo 21.º
Reconhecimento de cursos de formação

em análise de incêndios e uso de fogo de supressão
1 — As acções de formação em análise de incêndios e fogo de supres-

são destinam -se a habilitar técnicos para a identificação de oportunidades 
de uso do fogo no âmbito do combate a incêndios florestais, a avaliação 
dos seus impactos, o seu planeamento, organização e coordenação, e a 
execução de acções de fogos tácticos e de contrafogos.

2 — O reconhecimento de cursos de formação em análise de incêndios 
e uso de fogo de supressão compete à AFN.

3 — São requisitos cumulativos para o reconhecimento de cursos de 
formação em análise de incêndios e uso de fogo de supressão:

a) Serem ministrados por formadores de reconhecido mérito que 
possuam experiência e conhecimentos comprovados em análise de 
incêndios ou uso de fogo de supressão;
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b) Serem constituídos por módulos teórico -prático de pelo menos 35 
horas, durante os quais deverão ser focados os seguintes temas:

i) Enquadramento ao uso do fogo de supressão.
ii) História de utilização do fogo, legislação, organização do teatro 

de operações e enquadramento do uso do fogo;
iii) Comportamento do fogo, nomeadamente nas áreas de combus-

tão e processos de transferência de calor, combustíveis, meteorologia, 
topografia, parâmetros de comportamento do fogo, interacção, índices 
estruturais e meteorológicos (FWI) de risco de incêndio;

iv) Utilização e conservação de ferramentas e equipamentos, nomeada-
mente nas áreas de identificação, estabelecimento ou construção de faixas 
de apoio ou de segurança, ferramentas manuais, pinga lumes, máquinas 
de rasto, motobombas, mangueiras, agulhetas e meios aéreos;

v) Análise de incêndios, nomeadamente nas áreas de histórico de in-
cêndios, análise segundo o sistema de predição de Campbell (Campbell 
Prediction System — CPS), tipologia de incêndios e factores determinan-
tes, caracterização e interpretação de colunas de fumo, situações de com-
portamento extremo, modelos de combustível, simuladores de incêndios 
e utilização de sistemas de informação geográfica para apoio ao combate;

vi) Estratégias, tácticas e técnicas de combate a incêndios florestais, na 
perspectiva da utilização de fogo de supressão, nomeadamente nas áreas 
de avaliação de condições e previsões meteorológicas, ataque directo, 
indirecto ou paralelo, pontos críticos, locais estratégicos de intervenção 
(oportunidades), utilização de água, de ferramentas manuais, de máqui-
nas de rasto e de fogo de supressão, técnicas de ignição e exemplos de 
utilização, planeamento, organização e execução de fogos de supressão, 
e organização de equipas de apoio e de execução;

vii) Segurança em operações de combate a incêndios, nomeadamente 
nas áreas de princípios básicos e protocolos de segurança, identificação 
de situações potencialmente perigosas, equipamento de protecção indi-
vidual, segurança da equipa, segurança na execução de manobras com 
fogo, protecção em situações extremas, uso de tenda abrigo (fireshelter) 
e apresentação e análise de acidentes no combate a incêndios florestais

c) Serem constituídos por módulos práticos de exercícios de combate 
com recurso a fogo de supressão com a duração mínima de 14 horas.

CAPÍTULO IV
Disposições finais

Artigo 22.º
Responsabilidade da execução

das ignições em acções de uso do fogo
1 — Os técnicos credenciados em uso do fogo controlado ou de 

supressão podem delegar em qualquer elemento da equipa de apoio a 
tarefa de proceder à ignição de combustíveis.

2 — As ignições de combustíveis efectuadas por elementos das equi-
pas de apoio na execução de acções de uso do fogo, no âmbito do nú-
mero anterior, são da inteira responsabilidade do técnico credenciado 
responsável pela acção de uso do fogo.

3 — O desrespeito das orientações e instruções de ignição, emanadas 
pelo técnico credenciado responsável pela acção de uso do fogo, por 
parte de qualquer elemento das equipas de apoio, torna esse elemento 
responsável por todos os prejuízos que possam decorrer da sua conduta, 
sem prejuízo da responsabilidade criminal ou contra -ordenacional que 
ao caso couber.

ANEXO I

Cartão de identificação de técnico credenciado
em fogo controlado

Frente: 

  

5,5 cm
 

8,5 cm

 Legenda de cores (pantone):
a) Amarelo (123C) — Barra
b) Verde (363C) — Fundo
c) Cinzento (5595C) — Letras

Verso: 

  
 Legenda de cores (pantone):
a) Verde (363C) — Fundo
b) Branco — Letras e logótipo

ANEXO II

Cartão de identificação de técnico credenciado
em fogo de supressão

Frente: 

  

5,5 cm
 

8,5 cm

 Legenda de cores (pantone):
a) Amarelo (123C) — Barra
b) Vermelho (1795C) — Fundo
c) Cinzento (5595C) — Letras

Verso: 
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 Legenda de cores (pantone):
a) Vermelho (1795C) — Fundo
b) Branco — Letras e logótipo

201902522 

 Autoridade Florestal Nacional

Despacho n.º 14032/2009
Por despacho do Director Regional de Florestas do Norte de 27 de 

Maio de 2009 e ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código de 
Procedimento Administrativo, e do artigo 6.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, e no uso dos poderes que lhe foram conferidos pelo despacho 
n.º 7273/2009 do Presidente da Autoridade Florestal Nacional, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 10 de Março de 2009:

1 — Subdelega nos Gestores Florestais, cargos de Direcção Intermé-
dia de 2.º grau da Unidade de Gestão Florestal do Barroso e Padrela, 
Eng.º Mário Rui Gonçalves Duro, da Unidade de Gestão Florestal da 
AMP e Entre Douro e Vouga, Eng.º Manuel Luís Costa Correia Raínha, 
da Unidade de Gestão Florestal do Minho, Eng.ª Isabel Maria Fonseca 
Moreira da Silva, da Unidade de Gestão Florestal do Tâmega, Eng.
º António Manuel Vilela Martinho, da Unidade de Gestão do Douro, 
Eng.º João Paulo Calçada Duarte, e da Unidade de Gestão Florestal do 
Nordeste Transmontano, Eng.ª Graça Maria Gonçalves Barreira Andrade, 
a competências para a prática dos actos abaixo descritos na área de 
actuação das correspondentes Unidades de Gestão Florestal:

a) Assinar todo o expediente e correspondência, com excepção da 
dirigida a Membros do Governo ou aos seus Gabinetes e, ainda, a di-
rigentes de topo dos diversos Organismos da Administração Central e 
da que constitua matéria reservada dirigida a instituições comunitárias 
e internacionais;

b) Autorizar a concessão de abonos, antecipados ou não, e de ajudas 
de custo em missões de serviço em território nacional, e o pagamento 
de transportes, dentro dos condicionalismos legais;

c) Gerir os meios humanos e os equipamentos afectos, incluindo no 
que se refere à concessão e acumulação de gozo de férias, à autorização 
de licenças e, ainda, em matéria de faltas;

d) Certificar a localização de prédios rústicos em áreas florestais, 
nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 136/2005 de 17 
de Agosto;

e) Aprovar os planos específicos de intervenção florestal, nos termos 
do artigo 11.º n.º 2 e do artigo 12.º n.º 3 do Decreto-Lei n.º 127/2005 de 5 
de Agosto, com a nova redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 15/2009 
de 14 de Janeiro;

f) Exercer as competências estabelecidas no artigo 27.º, n.º 1 do De-
creto-Lei n.º 127/2005 de 5 de Agosto, com a nova redacção conferida 
pelo Decreto-Lei n.º 15/2009 de 14 de Janeiro ;

g) Autorizar, nos termos da legislação em vigor, os projectos de 
arborização com espécies de rápido crescimento;

h) Autorizar, no âmbito dos processos relativos a espécies protegidas, 
nomeadamente sobreiro e azinheira, os pedidos de podas, a extracção 
antecipada de cortiça, a exploração em talhadia e o abate de árvores de-
crépitas, doentes, ou das que estejam em excesso de densidade ou, ainda, 
das que embora apresentando estado vegetativo capaz, e não inseridas 
em povoamentos, as circunstâncias assim o recomendem;

i) Autorizar a realização de despesas com aquisição de bens e ser-
viços a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei 
n.º 18/2008 de 29 de Janeiro, até ao limite de 2.500,00€ (dois mil e 
quinhentos euros), com excepção das que respeitem à aquisição de 
veículos, bens de equipamento informático e comunicações;

j) Autorizar a alienação de material lenhoso por venda directa, de 
acordo com o estabelecido no ponto 18 do Despacho 3429-A/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 17, de 26 de Janeiro 
de 2009;

2 — Subdelega no Chefe de Divisão de Recursos e Produtos Sil-
vestres, o Eng.º Vitor José Teixeira Rego, para além das competências 
próprias deste dirigente intermédio, as competências que lhe foram 
delegadas pelo despacho n.º 7273/2009, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 48, de 10 de Março de 2009, para a prática dos 
actos abaixo descritos, na área de actuação da Direcção Regional das 
Florestas do Norte:

a) Assinar todo o expediente e correspondência, com excepção da 
dirigida a Membros do Governo ou aos seus Gabinetes e, ainda, a di-
rigentes de topo dos diversos Organismos da Administração Central e 
da que constitua matéria reservada dirigida a instituições comunitárias 
e internacionais;

b) Autorizar a concessão de abonos, antecipados ou não, e de ajudas 
de custo em missões de serviço em território nacional, e o pagamento 
de transportes, dentro dos condicionalismos legais;

c) Gerir os meios humanos e os equipamentos afectos, incluindo no 
que se refere à concessão e acumulação de gozo de férias, à autorização 
de licenças e, ainda, em matéria de faltas;

2.1 — Nos termos e para efeitos do Decreto-Lei n.º 202/2004 de 
18 de Agosto de 2004, na redacção do Decreto-Lei n.º 201/2005 de 24 
de Novembro de 2005, subdelego ainda neste dirigente intermédio:

a) Autorizar a captura de exemplares de espécie cinegéticas, seus 
ovos ou crias desde que para garantir um adequado estado sanitário das 
populações, repovoamento ou reprodução em cativeiro;

b) Praticar todos os actos inerentes à autorização de sinalização de 
aparcamentos de gado (primeira parte do n.º 3 do artigo 53.º e Portaria 
n.º 247/2001 de 22 de Março de 2001, ou a que lhe suceder);

c) De acordo com as orientações da DURPROS, determinar inspec-
ções a zonas de caça concessionadas para avaliação do cumprimento 
das obrigações a que as mesmas estão vinculadas, bem como autorizar 
o exercício de caça em determinados períodos e ainda a instrução de 
processos;

d) Autorizar a sinalização das áreas de protecção abrangidas pela 
alínea i) do n.º 1 do artigo 53.º (segunda parte do n.º 3 do artigo 53.º);

e) Estabelecer, designadamente, por edital as normas de acesso dos 
caçadores a áreas de refúgio, para efeitos de correcção de densidade das 
populações cinegéticas;

f) Publicitar, designadamente, por edital o reconhecimento do direito 
à não caça;

g) Estabelecer, designadamente, por edital os locais onde a jornada 
de caça aos pombos, tordos e estorninho-malhado, pode ser permitida 
depois das 16 horas;

h) Estabelecer, designadamente, por edital os locais e condições da 
caça de batida e de montaria em terrenos cinegéticos não ordenados;

i) Autorizar a instalação de campos de treino de caça;
j) Autorizar a utilização de furão em acções de ordenamento de po-

pulações de coelho-bravo e na caça;
k) Autorizar acções de correcção de densidades de espécies cine-

géticas;

2.2 — No âmbito das disposições legais sobre pesca nas águas in-
teriores, designadamente a Lei n.º 2097 de 6 de Junho de 1959 e o 
Decreto n.º 44623 de 10 de Outubro de 1962, subdelego ainda neste 
dirigente intermédio:

a) Aprovar as intervenções nas concessões de pesca, a que se refere 
artigo 12.º do Decreto n.º 44623 de 10 de Outubro de 1962;

b) Estabelecer o montante das indemnizações a que se referem o n.º 
2 da Base XXVII da Lei n.º 2097 e o § 2.º do artigo 18.º do Decreto n.º 
44623, de 10 de Outubro de 1962;

c) Emitir o parecer sobre o esgoto ou esvaziamento de massas de 
água, a que se refere o artigo 48.º do Decreto n.º 44623 de 10 de Ou-
tubro de 1962;

d) Emitir o parecer a que se refere o artigo 79.º do Decreto n.º 44623, 
de 10 de Outubro de 1962.

3 — Subdelega no Chefe de Divisão de Gestão Florestal, o Eng.º Edu-
ardo Silva Alves, para alem das competências próprias deste dirigente 
intermédio, as competências que lhe foram delegadas pelo despacho 
n.º 7273/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 
10 de Março de 2009, para a prática dos actos abaixo descritos, na área 
de actuação da Direcção Regional das Florestas do Norte:

a) Assinar todo o expediente e correspondência, com excepção da 
dirigida a Membros do Governo ou aos seus Gabinetes e, ainda, a di-
rigentes de topo dos diversos Organismos da Administração Central e 
da que constitua matéria reservada dirigida a instituições comunitárias 
e internacionais;

b) Autorizar a concessão de abonos, antecipados ou não, e de ajudas 
de custo em missões de serviço em território nacional, e o pagamento 
de transportes, dentro dos condicionalismos legais;

c) Gerir os meios humanos e os equipamentos afectos, incluindo no 
que se refere à concessão e acumulação de gozo de férias, à autorização 
de licenças e, ainda, em matéria de faltas;

d) Nomear, de acordo com as orientações do Director Nacional de 
Gestão Florestal, os representantes da AFN nos diversos instrumentos 
de gestão territorial regional e municipal;

e) Aprovar os planos de gestão florestal de explorações florestais 
privadas até ao limite de 500 ha, nos termos do artigo 21.º do Decreto-
Lei 16/2009 de 14 de Janeiro;

4 — Subdelega no Chefe de Divisão de Apoio Técnico, o Eng.º An-
tónio Jorge de Sousa Cosme, para além das competências próprias deste 




